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até agor::t tinham de 130.SOO(L O que mo pareceu participar-vos 
para que assim o tenhais entendido e füÇ<tÍS executar. Escripta 
no Palacio do Rio de Janeiro em :28 de Junho ele 1819. 

REI. 
Para o Conde da Palma. 

DECRETO- DE 8 DE JCLHO DE 1819 

EstabelecG uma orclinari[t de 100:)000 mensaes p~;,r:t a sustGnt::u:ão do Collegio de 
orphãos <la Jlh[t Grande. 

Sendo informado da fulta de meios, que tem pam subsistir, o 
Collegio dos orphãos estabelecido na Iltla Granae pelo louvavel 
zelo do irmão Joaquim do Santíssimo Sacramento; e merecendo 
a minha especial e real protecção um esta,belecimento, que tom 
por objecto a educação da mocidade indig·ente: Hei por bem fazer 
mercê ao mesmo Collegio de uma ordinaria de l 00,)000 mensaes, 
que lhe serão pagos pelo meu Real Erario, emquanto elle estiver 
no effectivo exercício do ensino e euucnção, como se acha. 
Thomaz Antonio de Villanova Portugal, do meu Conselho, Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocias do Reino, encarregado 
da prcsidencia do mesmo Real Erario, o tenha assim entendido 
e faça executar por este Decreto sómente, sem embargo de quaes
q uer leis ou ordens em contrario. PaLteio do Rio ele Janeiro em 
8 de Julho de 1819. 

Com a rubrica de Sua Magestade. 

AL v ARA- DE 8 DE JULHO DE 1819 

Declara o privilegio concerlido aos miuen·os pelo Alvar<L rle 17 de Novembro de 
ü>1:3 fixando [1. intelligencia das p:ll.[tvras, «e mais pertenr,~as das Lavras,,, em
pregadas no ~ 1° do mesmo Alvara. 

Eu El-Rei faço saber aos que este AlYará com força de Lei 
virem, que havendo concedido pelo outro de 17 de Novembro 
de 1813 aos Mineiros, qne se occupam na extrncção do ouro com 
faJ:>r!cas. de escr~vos, assim grande3 como pequenas, o importante 
pnvllegw de nao pod.erem ser pe•horadas por dividas de qual
quer natureza que seJam, nem as suas lavras e fabricas, nem os 
escravos, ferran;10ntas, instrul?entos e mais pertenças dellas, 
tudo ~m beneficw deste ramo mteressante da riqueza nacion~l: 
me f01 agora representado que, para melhor execução do dito 
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